
Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) 2006 

(A liquidar e cobrar no ano de 2007) 

 

Fixação das taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis respeitantes ao ano de 2006, a liquidar 

em 2007, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do artigo 112º do Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis: 

a) Prédios Urbanos: 0,8%; 

b) Prédios Urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,4%. 

 

Aprovação por deliberação da Câmara Municipal de 9 de novembro de 2006; 

Aprovação por deliberação da Assembleia Municipal de 24 de novembro de 2006. 

 

 

Derrama 2006 

(A liquidar e cobrar no ano de 2007) 

Lançamento de uma derrama de 7% sobre a colecta do IRC do ano de 2006 que vier a ser cobrada 

no ano de 2007, para reforço da capacidade financeira da autarquia, tendo em conta os seguintes 

investimentos: - Escolas do Ensino Básico e Jardins-de-Infância do Concelho; - Arranjos 

Urbanísticos no Centro Histórico (art.º 18º da Lei nº 42/98, de 6 de Agosto, com a redacção que 

lhe foi introduzida pela Lei nº 94/2001, de 20 de Agosto). 

 

Aprovação por deliberação da Câmara Municipal de 30 de novembro de 2005; 

Aprovação por deliberação da Assembleia Municipal de 15 de dezembro de 2005. 

 

 


